
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.577.540 - RS 
(2016/0007843-2)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : MARIA ESTER HAHN MAGNUS ZANELATO 
ADVOGADOS : CARLOS PAIVA GOLGO  - RS066149 
   EGÍDIO LUCCA FILHO  - RS067449 
   FELIPE LUCCA  - RS085863 

 

  

RELATÓRIO

1.   Trata-se de Agravo Interno no Recurso Especial 

interposto pela FAZENDA NACIONAL contra decisão de minha lavra, 

assim ementada:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. 

VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE 

COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. PRECEDENTE. 

RESP. 1.470.720/RS (JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO 

CPC). RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO (fls. 601).

2.   Em suas razões, sustenta a parte agravante, em 

suma, que a questão relativa à aplicação do FACDT não foi manifestada 

no momento próprio perante o juízo de primeiro grau, tendo sido 

suscitado somente perante o Tribunal Regional em embargos de 

declaração (fls. 618), razão pela qual estaria vedada a sua apreciação, 

pela preclusão. Pugna pela reconsideração da decisão ou para que o 

feito seja levado à Turma julgadora.

3.   Impugnação apresentada às fls. 624/628.

4.   É o relatório.
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RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
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   FELIPE LUCCA  - RS085863 
  
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE 
RENDA. VERBAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. REGIME DE 
COMPETÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. MATÉRIA DE DIREITO PÚBLICO. PRECLUSÃO. 
INOCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA NACIONAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Esta Corte de Justiça possui o entendimento de que, 
até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores 
originais deve ser feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo 
mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 
acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado 
para é o FACDT – fator de atualização e conversão dos débitos 
trabalhistas. Precedente: EDcl no AgRg no REsp. 1.441.705/RS, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 19.2.2015. 

2.   A correção monetária é matéria de ordem pública, 
integrando o pedido de forma implícita. Consequentemente, a sua 
inclusão ex officio, pelo órgão julgador, não caracteriza julgamento 
extra ou ultra petita, tampouco pode ser afetada pela preclusão por 
inércia da parte. Nesse sentido: REsp. 1.112.524/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 30.9.2010, AgInt nos EREsp. 1.354.577/SP, Rel. Min. HUMBERTO 
MARTINS, DJe 26.5.2017 e AgRg no AREsp. 267.003/RJ, Rel. Min. LUIS 
FELIPE SALOMÃO, DJe 1o.10.2014.

3.   Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL a que se 
nega provimento.
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VOTO

1.   A decisão agravada, que merece ser mantida por 

seus próprios fundamentos, fora assim concebida, no que interessa:

6.   Inicialmente, não há como acolher a alegada 

violação do art. 535 do CPC/1973, visto que a lide foi solvida com 

a devida fundamentação, ainda que sob ótica diversa daquela 

almejada pelo ora agravante. Todas as questões postas em debate 

foram efetivamente decididas, não tendo havido vício algum que 

justificasse o manejo dos Embargos Declaratórios. Observe-se, 

ademais, que julgamento diverso do pretendido, como na espécie, 

não implica ofensa à norma ora invocada.

7.   No mérito, entretanto, o recurso merece êxito. 

8.   Com efeito, a Primeira Seção desta Corte, por 

ocasião do julgamento do REsp. 1.470.720/RS, pacificou o 

entendimento que a correção do imposto de renda deve ser feita 

sobre a totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de 

atualização monetária dos valores recebidos acumuladamente, 

sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado para tanto é o 

FACDT. Eis a ementa do referido julgado:

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 

284/STF. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.  IMPOSTO DE 

RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. VERBAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. REGIME DE COMPETÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. FACDT. SELIC.

NNMF20 

REsp 1577540 Petição : 4540/2018 C54242515549443491150<@ C00;41<245485065@
 2016/0007843-2 Documento Página  3 de 11 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

1.   Não merece conhecimento o recurso 

especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na 

própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, a 

contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido 

pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a 

solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência 

da Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia.

2.   O valor do imposto de renda, apurado pelo 

regime de competência e em valores originais, deve ser 

corrigido, até a data da retenção na fonte sobre a 

totalidade de verba acumulada, pelo mesmo fator de 

atualização monetária dos valores recebidos 

acumuladamente (em ação trabalhista, como no caso, o 

FACDT - fator de atualização e conversão dos débitos 

trabalhistas). A taxa SELIC, como índice único de correção 

monetária do indébito, incidirá somente após a data da 

retenção indevida.

3.   Sistemática que não implica violação ao art. 

13, da Lei 9.065/95, ao art. 61, §3º, da Lei 9.430/96, ao 

art. 8º, I, da Lei 9.250/95, ou ao art. 39, §4º, da Lei 

9.250/95, posto que se refere à equalização das bases de 

cálculo do imposto de renda apurados pelo regime de 

competência e pelo regime de caixa e não à mora, seja do 

contribuinte, seja do Fisco.

4.   Tema julgado para efeito do art. 543-C, do 

CPC: Até a data da retenção na fonte, a correção do IR 

apurado e em valores originais deve ser feita sobre a 

totalidade da verba acumulada e pelo mesmo fator de 

atualização monetária dos valores recebidos 

acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o 

critério utilizado para tanto é o FACDT.

5.   Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do 

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.12.2014).

9.   Verifica-se que o acórdão recorrido está em 

dissonância com o entendimento desta Corte, razão pela qual há 

de ser alterado.

10.  Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso 

Especial, nos termos da fundamentação supra.
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11.  Publique-se.

12.  Intimações necessárias.

2.   Com efeito, consoante decidido, quanto à verificação 

do índice de atualização aplicável sobre os valores originais do Imposto 

de Renda apurado pelo regime de competência até o recebimento da 

verba acumulada, esta Corte de Justiça possui o entendimento de que, 

até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado e em valores 

originais deve ser feita sobre a totalidade da verba acumulada e pelo 

mesmo fator de atualização monetária dos valores recebidos 

acumuladamente, sendo que, em ação trabalhista, o critério utilizado 

para é o FACDT – fator de atualização e conversão dos débitos 

trabalhistas. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE 

RENDA. PARCELAS RECEBIDAS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. INCIDÊNCIA. REGIME DE COMPETÊNCIA. ART. 12 DA 

LEI 7.713/88.

Até a data da retenção na fonte, a correção do IR apurado 

e em valores originais deve ser feita sobre a totalidade da verba 

acumulada e pelo mesmo fator de atualização monetária dos 

valores recebidos acumuladamente, sendo que, em ação 

trabalhista, o critério utilizado para tanto é o FACDT. (REsp 

1.470.720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 18/12/2014)

Embargos acolhidos com efeitos modificativos para dar 

provimento ao recurso especial (EDcl no AgRg no REsp. 

1.441.705/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 

19.2.2015).

3.   Outrossim, e a fim de rechaçar as assertivas 

impostas no recurso do Ente Público, a correção monetária é matéria de 

ordem pública, integrando o pedido de forma implícita. 

Consequentemente, a sua inclusão ex officio, pelo órgão julgador, não 
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caracteriza julgamento extra ou ultra petita, tampouco pode ser afetada 

pela preclusão por inércia da parte. A título ilustrativo, trago à colação:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO 

DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 

118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE 

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 

1.002.932/SP).

1.    A correção monetária é matéria de ordem pública, 

integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua 

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento 

extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da 

congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do 

STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 

1.023.763/CE, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 

16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir 

Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 

16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; 

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 

Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 

14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 

NNMF20 

REsp 1577540 Petição : 4540/2018 C54242515549443491150<@ C00;41<245485065@
 2016/0007843-2 Documento Página  6 de 11 



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; 

e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira 

Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2.    É que: A regra da congruência (ou correlação) entre 

pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio 

dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de 

pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com as 

matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso 

quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou ultra 

petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre 

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias 

de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas 

(CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social 

do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º 

XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato 

ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da 

ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 

301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); 

impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na 

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 

293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; 

TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º 

(...) (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., 

Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3.    A correção monetária plena é mecanismo mediante 

o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 

moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, 

sendo certo que independe de pedido expresso da parte 

interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao 

crédito, mas um minus que se evita.

4.    A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção 

desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e 

a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos 

inflacionários a serem aplicados em ações de 
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compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 

1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição à 

ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a 

dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de 

junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo 

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em 

fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do 

mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo 

inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro 

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 

1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro 

de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) 

SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de 

correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 

517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 

15.12.2008).

5.    Deveras, os índices que representam a verdadeira 

inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da 

Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus 

créditos (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira 

Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6.    O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a 

restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos 

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 

(09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco 

mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei 

complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 

2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data 

de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira 

Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 
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1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7.    Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume 

quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

8.    Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão 

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008 (REsp. 1.112.524/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 

30.9.2010).

² ² ²

PROCESSO  CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.  AFRONTA  À COISA 

JULGADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE  OS  

ACÓRDÃOS  CONFRONTADOS. DEVOLUÇÃO DA MATÉRIA AO 

TRIBUNAL. AUSÊNCIA  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  

CONSECTÁRIOS  LEGAIS.  TESE DA PRECLUSÃO  NÃO  ADOTADA.  

AUSÊNCIA DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

1.    A controvérsia dirimida no acórdão embargado 

resumiu-se a verificar se houve  violação  da coisa julgada ao se 

determinar o valor devido em sede  de  liquidação  de  sentença.  

2.   O julgado da Terceira Turma consignou  que,  nos  

termos  do  art. 475-G do CPC/73, é defeso, na liquidação,  discutir  

de  novo a lide ou modificar a sentença que a julgou.  Considerou,  

ao  final,  correta  a  conclusão  do  acórdão proferido  pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo ao julgar a   liquidação  de  

sentença,  por  ter  observado  estritamente  os parâmetros  

fixados  pela  decisão transitada em julgado (acórdão da apelação),  

estando,  portanto,  ausente  qualquer violação da coisa julgada.

3.   É  assente  o  entendimento  no  Superior Tribunal 

de Justiça no sentido  de que, para que se comprove a divergência 

jurisprudencial, impõe-se  que  os  acórdãos  confrontados  tenham  

apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, dando-lhes, porém, soluções distintas.

4.   Enquanto o acórdão embargado considerou que a 

matéria acerca dos encargos  contratuais  foi devolvida ao Tribunal 
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de origem e por ele enfrentada,  o paradigma considerou que não 

houve recurso em relação aos juros compensatórios, tampouco 

pronunciamento do órgão julgador, nem  sequer em reexame 

necessário. Nesse contexto, não há similitude fática entre os 

julgados confrontados.

5.    A jurisprudência desta Corte Superior, a 

atualização monetária e os  juros legais são acessórios da 

condenação principal, motivo pelo qual,   embora   omisso   o  

pedido  inicial  ou  mesmo  a  sentença condenatória  a  respeito  

desses  consectários,  consideram-se eles implícitos,  devendo ser 

incluídos na conta de liquidação, ainda que já  homologado  cálculo  

anterior,  não  implicando esta inclusão em ofensa  a  coisa  

julgada (AgRg no REsp 1.532.388/MS, Rel. Ministro RICARDO 

VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 3/11/2015, 

DJe 16/11/2015).

6.   Todavia,  a  situação retratada nos autos e a 

solução contida no acórdão  embargado  não contrariam referido 

entendimento, porquanto, conforme  consta  do  voto condutor 

impugnado, embora a sentença de primeiro  grau  tenha  julgado  

totalmente  procedente  o pedido das recorrentes  e,  por  

conseguinte, reconhecido que o valor da dívida também   era   

composto  pelos  encargos  contratuais  previstos  na confissão  de  

dívida,  o Tribunal proveu a apelação das recorridas, alterando  a 

referida sentença, para estabelecer outros critérios de fixação  

tanto  do  valor  principal  como  dos  encargos  sobre ele 

incidentes.  Logo,  não  há  que  se  falar em dissenso pretoriano, 

porquanto  o acórdão embargado, diferente do afirmado, não 

sustentou a tese da preclusão.

Agravo interno improvido (AgInt nos EREsp. 

1.354.577/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 

26.5.2017).

² ² ²

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. DÉBITO 

JUDICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. 

POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. JULGAMENTO 

EXTRA OU ULTRA PETITA. INEXISTÊNCIA.

1.    A parte agravante deve rebater, de forma 

específica e clara, os fundamentos da decisão agravada, uma vez 

que, à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

expendidos pela decisão recorrida, segundo a inteligência do inciso 

I do § 4º do art. 544 do Código de Processo Civil. Precedentes.

2.    É possível a inclusão de expurgos inflacionários no 

débito judicial na fase de execução/cumprimento de sentença 

como forma de correção monetária plena, descabendo falar em 

ofensa à coisa julgada, julgamento ultra ou extra petita. 

Precedentes.

3.    Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp. 

267.003/RJ, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 

1o.10.2014).

4.   Diante do exposto, nega-se provimento ao Agravo 

Interno da FAZENDA NACIONAL. É o voto.
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